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	INDICA AO SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SECITECI, QUE VERIFIQUE A POSSIBILIDADE DE PARCERIA COM O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA PARA A INSTALAÇÃO DA “CASA DO ESTUDANTE” EM NOSSO MUNICÍPIO.    

	Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECITECI, que verifique a possibilidade de parceria com o município de Tangará da Serra para instalação da “Casa do Estudante” em nosso município.  
JUSTIFICATIVA: O motivo do direcionamento desta indicação a Vossa Senhoria vem ao encontro da Indicação Nº 1205/2019 (em anexo), bem como da resposta da SEDUC, Ofício N° 1211 2020 – SEDUC/SAGE (em anexo) que trata sobre a instalação da Casa do Estudante em nosso Município. Considerando que Tangará da Serra, tem um número expressivo de estudantes, acadêmicos e/ou universitários, a instalação da referida Casa contribuiria de forma extremamente positiva, ressaltando que a Educação tangaraense atende não só pessoas do município, mas também um grande número de estudantes das regiões circunvizinhas e até de municípios como Juína e Brasnorte. Diante disso, solicitamos atenção especial a referida Indicação. 
                        Plenário de Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte. 
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 

e pelo melhor do mundo”
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